GUIA PRÁTICO PARA COMISSÕES DE HETEROIDENTIFICAÇÃO
1. INTRODUÇÃO
O que é a Heteroidentificação e por que ela é necessária?
A heteroidentificação racial é o procedimento utilizado para verificar a autodeclaração racial de candidatos a políticas afirmativas, como o acesso a cotas raciais em universidades e concursos públicos. Esse processo visa evitar fraudes e garantir que os benefícios sejam concedidos às pessoas socialmente percebidas como negras (pretas e pardas), conforme os critérios fenotípicos.
Importância da Heteroidentificação
· Assegurar equidade e justiça social nas políticas afirmativas.
· Evitar fraudes e o uso indevido da autodeclaração racial.
· Complementar a autodeclaração, garantindo que o critério racial seja aplicado corretamente.
· Cumprir a legislação vigente, incluindo a Lei de Cotas (Lei nº 12.711/2012) e normativas do MEC.

2. CRITÉRIOS FENOTÍPICOS
Como avaliar a Raça Social e evitar subjetividade?
A identidade racial no Brasil é baseada no racismo de marca, ou seja, na percepção social da cor da pele, traços faciais e textura do cabelo. Assim, a avaliação nas comissões deve seguir os seguintes critérios:
Critérios Fenotípicos Utilizados
· Cor da pele (tons associados à negritude).
· Traços faciais (formato do nariz, boca, estrutura óssea do rosto).
· Cabelo (textura crespa, cacheada, ondulada).
· Olhos (formato e tonalidade associados à ancestralidade negra).
· Raça social (como a pessoa é percebida em seu meio social).
O que não pode ser critério?
· Ascendência familiar ou histórico genealógico.
· Declaração subjetiva do candidato sem comprovação fenotípica.
· Comportamentos culturais, vestimentas ou crenças religiosas.

3. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO
Passo a Passo do Processo de Heteroidentificação
1. Recepção e Apresentação do Processo
· Explica-se que a heteroidentificação complementa a autodeclaração.
· O candidato é informado sobre os critérios de avaliação.
2. Observação Fenotípica
· A banca analisa as características fenotípicas do candidato.
3. Registro Fotográfico e Documental (Se Aplicável)
· Pode ser feito o registro para fins documentais.
4. Entrevista (Se Aplicável)
· Algumas perguntas podem ser feitas para entender melhor a percepção social do candidato.
5. Deliberação e Registro da Decisão
· A comissão decide se o candidato atende aos critérios para cotas raciais.
· A decisão deve ser registrada de forma justificada e objetiva.

4. PERGUNTAS PADRÃO PARA ENTREVISTAS
1. Você se considera uma pessoa negra (preta ou parda)? Por quê?
2. Como você acredita que é percebido(a) racialmente pelas outras pessoas?
3. Já passou por alguma situação de discriminação racial? Se sim, poderia relatar?
4. Já se identificou de outra forma racialmente antes deste momento?
5. Em sua família, você é visto(a) como negro(a)? Como isso se manifesta no seu cotidiano?
Importante: As respostas do candidato não são decisivas isoladamente. A avaliação fenotípica tem maior peso.

5. TOMADA DE DECISÃO – COMO JUSTIFICAR AS DELIBERAÇÕES DA BANCA
A decisão da Comissão deve ser baseada nos seguintes pontos:
· Análise fenotípica objetiva.
· Comparar o candidato com os critérios estabelecidos.
· Registrar divergências dentro da banca.
· Elaborar uma justificativa clara e impessoal.
Decisão Final:
✅ Aprovado: Atende aos critérios fenotípicos e é socialmente reconhecido como negro. ❌ Reprovado: Não apresenta características fenotípicas compatíveis com a negritude socialmente reconhecida.
Importante: A decisão deve ser registrada e documentada para garantir transparência e permitir eventuais recursos.

6. CASOS PRÁTICOS E EXEMPLOS
Caso 1: Autodeclaração Incompatível com Fenótipo
· Situação: Candidato de pele clara, cabelos lisos e olhos claros se autodeclara pardo.
· Avaliação: A banca observa que a pessoa não apresenta traços fenotípicos associados à negritude.
· Decisão: Indeferimento da autodeclaração.
Caso 2: Pessoa Negra com Dúvida sobre a Autodeclaração
· Situação: Candidata de pele retinta, mas que nunca se autodeclarou negra antes.
· Avaliação: A comissão analisa que a pessoa sofre racialização e se encaixa no critério fenotípico.
· Decisão: Aprovação da autodeclaração.

IMPACTO ESPERADO
✔️ Padronização do entendimento sobre heteroidentificação. ✔️ Formação teórica e prática para futuras comissões. ✔️ Fortalecimento das políticas afirmativas. ✔️ Maior segurança jurídica na avaliação racial.


